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Art. r - Esta Lei entrará em vigor na daia de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N· 3.43 7 DE 01 DE ABRIL DE 2.004
" Dispõe se bre • uia('io de C'a~o 'rrnporílrio e d. oulru
providencia!"

rose CA RLOS OCTAVIANI~P",(rito Municipal dr AJ!: udo'\.
E5.ado de Si o Paulo. no uso dr suas atri buições l~ai5. faz saber que a Câma ra
Municipal aprovou r til' ,.nr iooa a ~uintt' lei:

Panigr:lfo único - O servid or contratado temporariamente. cm
caráter emergencial e sem processo seletivo. perceberá vencimento classificado na
referencia salarial " M", sendo lotado na Dimana de Saúde e será regido pelas
normas do Estatuto dos Servidores Públicos do Município , em especial aquelas
contidas no an o266 da Lei nO2.103/89, com as alterações posteriores.

Art.•- - Fica autorizada a criação de 01 (um) cargo temporário de
"PSICÓLOGO", com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. para
atendi mento a serviços esse nciais no setcr de saúde, especialmente para atender o
Programa de Saúde Mental do Municipio de Agudos .



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

•

Lr.IIIo~ 3.437 DE 01 DE ABRIL DI: 2.004
" Dispõe sobre a criação dr cargo temporário r dá outras
providências"

rose CARLOS OcrAVIANI. Prefeito Municipal de Agudos.
Estado dr Sio Paulo. no uso dr suas atribuiç ões legai s, faz saber que a Câmara
Municipal a provou r ri r sa nc iona a seguinte lei:

Art. 1" - Fica autorizada a criação de 0 1 (um) cargo temporário de
"PSICÓLOGO", com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para
atendimento a serviços essenciais no seto r de saúde, especialmente para atender o
Programa de Saúde Mental do Município de Agudos

Parágrafo ún ico - O servidor contratado temporariamente. em
caráter emergencial e sem processo setenvo. perceberá vencimento classificado na
referência salarial "M", sendo lotado na Diretoria de Saúde e será regido pelas
normas do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, em especial aquelas
contidas no ano266 da Lei nO2.103/89, com as alterações posteriores

Art. r - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura Municipal de Agudos. 0 1 de abril de 2.004.

JOSE CARLOS OCTA VIANI
Prefeito Municipal




